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instrumentos, ferramentas, materiais e mão de obra necessários para a 
execução dos serviços contratados; c) alocação de mão de obra inefi-
ciente para a realização dos trabalhos; d)descumprimento do dever de 
informar sobre a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias 
que pudessem atrasar ou impedir a conclusão dos serviços no prazo pre-
visto, bem como de sugerir as medidas para corrigir a situação .
PENALIDADES, EM tESE, CABÍvEIS: as sanções previstas na 
Décima Segunda do Contrato nº9174180/2017, conforme disposto 
no artigo 87 da Lei Federal nº 8 .666/1993, artigo 12 da Lei Esta-
dual nº 14 .167/2002, Lei Estadual nº 13 .994/2001 e Decreto Estadual 
nº45 .902/2012 .
A indicação do fato a ser apurado não exclui a possibilidade de outros 
serem averiguados, correlacionados à possível prática de ato ilícito, 
bem como a inclusão de investigados/apurados, diante de novos ele-
mentos de prova .

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2019 .
Luciana Leão Lara Luce

Subdefensora Pública-Geral
29 1299244 - 1

rESoLuÇÃo Nº 330/2019
Dispõe sobre o Mutirão das Famílias na unidade de Belo Horizonte
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art .9º, incisos I, III 
e xII, da Lei Complementar nº . 65, de 2003, e considerando a necessi-
dade de regulamentar o “Mutirão das Famílias”;
rESoLvE:
Art . 1º realizar no dia 07 de fevereiro de 2020, o II Mutirão das Famí-
lias na unidade de Belo Horizonte .
Parágrafo único: A realização do mutirão será coordenada pela Coorde-
nadoria das Famílias e Sucessões da Capital, que deverá promover as 
orientações necessárias para a execução uniforme das atividades.
Art . 2º o Mutirão das Famílias tem como objetivo a realização de ses-
sões de conciliação relativas a questões de Direito de Família .
§1º Serão atendidas demandas de alimentos, revisional/exoneração de 
alimentos, divórcio, guarda e regulamentação da convivência.
§2º Na impossibilidade de realização de acordo, o assistido que se ins-
creveu no Mutirão deverá ser atendido e proposta a ação .
Art . 3º A atuação no mutirão será voluntária, podendo o Coordenador, 
se necessário, convocar Defensores Públicos suficientes para organizar 
a escala, neste caso observando a lista de antiguidade, a partir do menos 
antigo, ressalvados aqueles que estiverem no gozo de férias regulamen-
tares, férias-prêmio ou créditos anteriormente deferidos.
§1º Será necessária a atuação de 20 (vinte) Defensores Públicos para 
a execução dos trabalhos descritos no artigo 2º, sendo agendados 05 
(cinco) sessões de conciliação para cada defensor .
§2º Não havendo acordo, o Defensor Público ficará responsável 
pela elaboração e distribuição da petição inicial, dos casos por ele 
atendidos .
§3º O Defensor Público deverá justificar junto à Coordenação das 
Famílias e Sucessões a ausência da propositura da ação, nos casos de 
impossibilidade de acordo .
§4º os interessados deverão se inscrever através do endereço eletrô-
nico coordfamiliasucessoesbh@defensoria .mg .def .br . o prazo para ins-
crição encerrar-se-á em 19 de dezembro de 2019, às 16 horas, e em 
havendo interessados além das vagas, haverá sorteio .
Art . 4º Fica autorizada aos defensores públicos que trabalharem no 
mutirão a compensação de 1 (um) dia útil de serviço, em razão da atu-
ação no dia do mutirão e no pós-mutirão, esse entendido como o tempo 
dispendido para a confecção das peças e demais providências necessá-
rias ao encerramento do atendimento .
§1º . Caberá ao Coordenador informar quais defensores públicos da 
Comarca executaram o mutirão e o pós-mutirão, descriminando os dias 
de sua realização .
§2º . A comunicação será enviada via e-mail institucional à Coordena-
doria de Projetos e Convênios, a quem competirá a emissão de certidão 
relativa ao dia de crédito mencionado no caput .
§3º . o Defensor Público que atuar apenas no dia do mutirão ou apenas 
no pós-mutirão não fará jus à compensação referida no caput .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

29 1299194 - 1

Ato Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL N . 593/2019
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do EStADo DE MINAS 
GERAIS em exercício, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, 
incisos xvI, ‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n . 65, de 
16 de janeiro de 2003, designa o Defensor Público Marcelo tadeu de 
oliveira, MADEP n . 247-D/MG, para atuar, voluntariamente, nos ple-
nários dos júris do dia 04/12/2019, autos n . 686 .10 .002519-2, defesa 
do réu S .r .r; e do dia 05/12/2019, autos 686 .19,001787-7, defesa do 
réu E.L.C, sendo que ambos serão realizados na Comarca de Teófilo 
otoni/MG .

Belo Horizonte, 29 de novembro de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ExtrAto - PMMG/CtPM - SoLuÇÃo SINDICÂNCIA 

ADMINIStrAtIvA Nº119649/19
-arquivamento, servidor nº 172.198-4, k.a.c. publicado bi nº29 
de 08ago19-ctpm- Ana Paula De Lima Garcia Neves, ten-Cel, 
Comandante .
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
DEPArtAMENto DE trÂNSIto DE MINAS GErAIS

Retificação:
Na Portaria nº 2 .026, de 13 de novembro de 2019, publicada no dia 
21/01/19, na página 17, onde se lê: CNPJ nº 30.229.890/0001-79, 
leia-se: CNPJ nº 04 .014 .181/0001-66 .

Retificação:
Na Portaria nº 1 .915, de 29 de outubro de 2019, publicada em 02/11/19 
na página 06,
onde se lê: Art. 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutos do DEtrAN/
MG, na cidade de Juiz de Fora/MG, o servidor Jose otavio de Paulo 
Nogueira, MASP . 294 .865-1

leia-se: Art. 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutos do DEtrAN/
MG, na cidade de Juiz de Fora/MG, o servidor Jose otavio de Paulo 
Nogueira, MASP . 294 .865-1,
onde se lê: Art. 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutos do DEtrAN/
MG, na cidade de São João Nepomuceno/MG, o servidor Jose otavio 
de Paulo Nogueira, MASP . 294 .865-1
leia-se: Art. 1º Designar para a função de Examinador dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutos do DEtrAN/
MG, na cidade de São João Nepomuceno/MG, o servidor Jose otavio 
de Paulo Nogueira, MASP . 294 .865-1 .

PortArIA Nº 2 .033, DE 14 DE NovEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais – DEtrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de trânsito Brasileiro, em consonância à Portaria do 
DENAtrAN nº 238, de 31 de dezembro de 2014 e Portaria nº 1218, de 
15 de Agosto de 2018 do DEtrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa: Dirige Bem telemetria Ltda, CNPJ nº 
18.021.509/0001-86, com sede na Praça Levi Vitoy de Freitas, nº 29, 
Bairro Centro, Município de Claudio/MG, para exercer suas atividades 
no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto o sistema eletrônico de ano-
tação, transmissão e recepção dos relatórios de avaliação elaborados 
pelos Instrutores relativos às aulas de prática de direção veicular; aulas 
teóricas e exames teóricos; e exames práticos veiculares ministrados aos 
pretendentes à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação - CNH .
Art. 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
entidade credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975 e modificações 
posteriores, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 45 .990, de 15 de 
junho de 2012 .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do DEtrAN/MG

PortArIA Nº 26 DE 18 DE NovEMBro DE 2019
o Bel . Marcelo Farha Bizarra, Delegado regional de Polícia Civil em 
exercício, face o período de férias do titular da 7ª DRPC/ 6ºDPC, com 
sede na cidade de varginha-MG, no uso de suas atribuições e na forma 
da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 2 .242/2009, do Chefe do 
DEtrAN/MG, datada de 04/06/2009;
Considerando a Portaria 985 de 29 de novembro de 2016 que regula-
menta a criação de Comissão Processante Permanente, para proceder à 
instauração e instrução dos Processos Administrativos alusivos a apu-
ração de medidas a rigor da legislação de trânsito;
Considerando a alteração de setor do antigo membro desta comissão, 
ensejando assim a alteração da composição da Comissão Julgadora de 
Processos Administrativos de trânsito desta 7ª Delegacia regional de 
varginha/MG;
resolve:
Art . 1º - Alterar a composição da Comissão Julgadora de Processos 
Administrativos de trânsito desta 7ª Delegacia regional de varginha/
MG, designando para compor a Comissão Processante Permanente 
como Presidente: Bel . Wellington Clair de Castro, DLESP, MASP . 
664 .006-4; Secretário: Eduardo Mendonça Pereira, ANPoL I, MASP . 
1 .356 .826-6; Membro: thamahara Morena Melo, tPoL I, MASP . 
1 .356 .482-8 .
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Marcelo Farha Bizarra
Delegado de Polícia ESP - MASP 1 .188 .619-9

PortArIA Nº 06, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Campo Belo/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída: Presidente: Bel . Célio Sérgio Cabral Júnior, Delegado de 
Polícia, Nível Especial, MASP 1 .145 .118-4; Secretário: Eliana trin-
dade Bahia, Investigadora de Polícia, MASP 1 .111 .505-2; Membro: 
Higor Rey Vilela, Investigador de Polícia, MASP1505;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº 09, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca 
de Candeias/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída: Presidente: Bel . Jessica Fidelis ribeiro de Castro, Dele-
gada de Polícia, Nível I, MASP 1478935-8; Secretário: Fabiano ventura 
Amorim, Investigador de Polícia, MASP 1318045-0; Membro:, Cleber 
rodrigues da Siqueira, Investigador de Polícia, MASP 1242282-0;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº 10, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca 
de Carmópolis de Minas/MG para proceder a instauração e instru-
ção de Processos Administrativos relativos à apuração das infrações 
de trânsito, assim constituída: Presidente: Bel . Fernando Miranda de 

Jesus, Delegado de Polícia, Nível I, MASP 1331189-9; Secretário: 
Maria Angélica do Nascimento Gomes, Escrivão de Polícia, MASP 
1 .239 .589-3; Membro: Alaíde Cristina rodrigues da Silva, Investiga-
dor de Polícia, MASP 1 .203 .652 -1;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº 07, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca 
de oliveira/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída: Presidente: Bel . Douglas Camarano de Castro, Delegado 
de Polícia, Nível II, MASP 1 .330 .713-7; Secretário: Márcio Felizardo 
Teixeira, Investigador de Polícia, MASP 668.035-9; Membro:, Thiago 
rodrigo Silva, Investigador de Polícia, MASP1 .413 .557-8;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº 08, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Carmo da Mata/MG para proceder a instauração e instrução de Pro-
cessos Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, 
assim constituída: Presidente: Bel . Douglas Camarano de Castro, Dele-
gado de Polícia, Nível II, MASP 1 .330 .713-7; Secretário: Márcia vaz 
Diniz, Escrivã de Polícia, MASP 386 .237-2; Membro: Michele Nunes 
de Leandro, Investigadora de Polícia, MASP 1 .413 .933-1;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº 11, DE 18 DE NovEMBro DE 2019
O Bel. Luciano Teixeira Moreira, Delegado Regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC/6ºDPC, com sede na cidade de Campo Belo, no uso 
de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de trânsito Brasi-
leiro (Lei nº9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DEtrAN/MG, datada de 29/11/2016;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Passa tempo/MG para proceder a instauração e instrução de Processos 
Administrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim 
constituída: Presidente: Bel . Fernando Miranda de Jesus, Delegado de 
Polícia, Nível I, MASP 1331189-9; Secretário: Daniel rodrigues de 
Melo Franco, Escrivão de Polícia, MASP 752 .365-7; Membro: Leo-
nardo Sarti, Investigador de Polícia, MASP 1458613-5;
Art . 2º - A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora;
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Bel. Luciano Teixeira Moreira
Delegado . regional de Polícia Civil – MASP1 .188 .499-6

PortArIA Nº . 2 .054, DE 25 DE NovEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo de 
aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de Formiga/MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Arcos Estampagem De Placas Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 31 .511 .885/0001-17, com sede na rua Manoel 
Nunes Coelho, nº . 191, Bairro Macedos, CEP 35 .588-000, Arcos/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia 
regional de Formiga/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n.º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA Nº . 2 .055, DE 25 DE NovEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo de 
aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de Ipatinga/MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Fabriciano Placas Automotivas Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 33.690.501/0001-04, com sede na Rua Acyr 
Antunes Lopes, nº . 54, Bairro Professores, CEP 35 .170-656, Coronel 
Fabriciano/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscri-
ção da Delegacia regional de Ipatinga/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n.º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .

Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA Nº . 2 .056, DE 25 DE NovEMBro DE 2019
o Diretor do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de trânsito 
Brasileiro (CtB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo 
de aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de Divinopolis/
MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa oriente Comercio De Placas Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n .º 27 .793 .071/0001-45, com sede na Avenida orion, 
nº . 331, Bairro Mangabeiras, CEP 35 .500-370, Divinopolis/MG, para 
exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia Regio-
nal de Divinopolis/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art. 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n.º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA Nº .2 .057, DE 25 DE NovEMBro DE 2019
A Diretora do Departamento de trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito e integrante da Estrutura Orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 do Código de 
trânsito Brasileiro (CtB) e o § 2º do art . 1º do Decreto nº 47 .072/2016 
e,
Considerando o pedido formal e voluntário da Sra . Angela Maria Bueno 
Proque, representante legal da empresa Angela Maria Bueno Proque, 
CNPJ: 01 .440 .660/0001-56, com sede na Avenida Capitão reis, nº 155, 
Bairro Três Corações, Município de Três Corações/MG, CEP: 37.410-
001, em conformidade ao preceito contido na cláusula Nona, alínea “b” 
do Termo de Compromisso e de Credenciamento, firmado quando da 
lavratura da Portaria 262, de 15 de fevereiro de 2012, que credencia a 
empresa para as atividades de remoção e guarda de veículos .
resolve:
Art . 1º revogar a Portaria nº 262, de 15 de fevereiro de 2012, tornando 
seus atos sem efeito .
Art. 2º Cientificar o representante legal da empresa da publicação, 
fazendo juntar a cientificação na pasta de credenciamento para as for-
malidades legais .
Art . 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran-MG

PortArIA DE DESIGNAÇÃo DE CoMISSÃo ProCESSANtE
o Dr . Wilton José Fernandes, Delegado regional de Polícia Civil, 
titular da 4ª DrPC de Araguari, no uso de suas atribuições e, espe-
cialmente, face a competência que lhe foi delegada pelo Chefe do 
DEtrAN/MG, através da Portaria nº 1 .130, de 22 de novembro de 
2016, inciso vII, art . 6º, etc .
Considerando a denúncia de Alexsandro Moreira Carneiro, recebida 
nesta Delegacia de Polícia, informando que a empresa Mr remoção, 
transportes E Distribuidora Ltda, CNPJ 10 .802 .512/0001-25, locali-
zada na rua Salvador, 681, Bairro São Luis, nesta cidade de Araguari/
MG, quando da liberação de seu veículo Hyundai/I30, placas NWZ-
4251, teria praticado conduta irregular, prestando serviço insatisfató-
rio e também realizando a cobrança indevida de valores, o que confi-
gura, em tese, indício de infração capitulada no artigo 26, do Decreto 
47 .072/16 c/c item 5 .2, “e”, do termo de Credenciamento previsto na 
Portaria 778/19 e item 5 .1, “c”, do termo de Credenciamento previsto 
na Portaria 778/19, passível de aplicação de pena de advertência e sus-
pensão, o que se faz necessário apurar e responsabilizar;
Considerando que o referido pátio agiu em desacordo com as normas 
estabelecidas nas legislações vigentes;
resolve:
Artigo 1º - Designar a Comissão Processante, a qual será presidida 
pela Dra Cláudia Coelho Franchi, MASP 1 .236 .764-5, e integrada 
pelo Membro Abel Pereira Leal, MASP 1 .241 .809-1 e pelo Secretário 
Laura Nonato Costa, MASP 1 .189 .263-5, para instauração do compe-
tente Processo Administrativo e, ao final, através de relatório circuns-
tanciado, conclusivo, com observância estrita das instruções, propondo 
a medida a ser aplicada pelo Chefe do DEtrAN/MG .
Artigo 2º - registre-se, publique-se e cumpra-se .
Araguari, 21 de dezembro de 2019 .

Wilton José Fernandes
Delegado regional de Polícia Civil - MASP 1 .145 .174-7

PortArIA Nº 01, DE 22 DE NovEMBro DE 2019 .
o Bel . Luis Mauro Sampaio Pereira, Delegado regional de Polícia 
Civil, da 1ª DrPC/10ºDEPPC, com sede na cidade de Patos de Minas, 
no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc  .  .  .
Considerando a necessidade de criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º - Designar os seguintes servidores, lotados na 1ª DrPC/11ºDPC, 
para comporem Comissão que dará andamento aos Processos Adminis-
trativos relativos à apuração das infrações de trânsito: Bel . Bruno do 
Carmo Garcia, Delegado de Polícia, MASP 1 .188 .435-0, Nível Espe-
cial, como Presidente; Thyara Gomes Fernandes, MASP 1.352.162-0, 
técnico Assistente de Polícia, como primeiro membro, Secretária; 
Marcelo de Melo Gomes, MASP 1 .112 .890-7, Investigador de Policia, 
como segundo Membro .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Luis Mauro Sampaio Pereira
Delegado regional De Polícia Civil
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AtoS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

72 .541 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, Fernanda Aparecida resende, Delegada-Geral de Polícia, 
MASP 667 .967-4, para prestar serviços na Divisão de operações de 
telecomunicações/ CEPoLC/ SIIP ., dispensando-a de responder pelo 
expediente da Delegacia de Polícia Civil Adida ao Juizado Especial 
Criminal/1º Depto .

72 .542 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Claudio de Abreu e Silva, Investigador de Polícia, nível III, 
MASP 572 .278-0, para prestar serviços no Departamento Estadual de 
Combate ao Narcotráfico, procedente da Patrulha Unificada Metropoli-
tana de Apoio – PuMA/ 1º Depto .

72 .543 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Wildes Alves vasconcelos, Investigador de Polícia, nível II, 
MASP 1.257.401-8, para prestar serviços na Patrulha Unificada Metro-
politana de Apoio – PuMA/ 1º Depto ., procedente do Departamento 
Estadual de Combate ao Narcotráfico.
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